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COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

625/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 126/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, 

conforme detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

MBB SERVICE LTDA 

CNPJ n° 13.236.041/0001-23 

VALOR  R$ 58.850,00 (Cinquenta e Oito Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de restauro de peças e enfeites 

natalinos, sem fornecimento de material, destinadas ao Projeto Socorro Luzes de Natal 

2024.  

PRAZO DE EXECUÇÃO 

A presente contratação terá sua execução com início após a publicação de seu extrato 

no jornal oficial e encerrando no dia 05 de novembro de 2024, data na qual se encerra 

os serviços. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.08.00 - SECRETARIA DE CULTURA 

02.08.01 - Departamento de Cultura 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

13.392.0016.2215 - Gestão dos Eventos Oficiais 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 06 de agosto de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

631/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 132/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, 

conforme detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

LAVIE VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 

CNPJ n° 11.771.195/0001-90 

VALOR  R$ 1.793,51 
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DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagens, 

compreendendo os serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento 

de bilhetes de passagens aéreas nacional, visando a aquisição de Passagens Aérea, ida e 

volta para Foz do Iguaçu. 

PRAZO DE EXECUÇÃO As passagens aéreas deverão ser de 31 de Outubro a 02 de Novembro de 2024. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.12.00 - SECRETARIA DE TURISMO 

02.12.01 - Departamento de Turismo 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

23.695.0014.2021 - Manutenção Depto de Turismo 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 05 de agosto de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

632/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 133/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, 

conforme detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 

☐ 

Pessoa 

Jurídica 

MARKETAL COMUNICACAO DIGITAL LTDA 

CNPJ n° 40.489.442/0001-68 

VALOR  R$ 10.000,00 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada em Marketing Digital Multidisciplinar para a 

promoção do Festival Gastronômico 2024. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 
Prazo de execução será de 120 dias (17 semanas) a partir da liberação da ordem de 

serviço. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.12.00 - SECRETARIA DE TURISMO 

02.12.01 - Departamento de Turismo 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

23.695.0014.2210 - Contribuição ao Comtur 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 06 de agosto de 2024. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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DESPACHO 

PROCESSO Nº 042/2024/PMES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 02 (dois) computadores tipo desktop, 08 (oito) cabos para 

conexão entre computadores e televisores e (08) oito televisores para serem utilizados como monitores no sistema de 

observatório de escolas junto à secretaria de segurança e defesa do cidadão, que serão adquiridos por meio de convênio com o 

SENASP/MJ, conforme especificação constante no Anexo I - Termo de Referência. 

Considerando os documentos contidos no processo em epígrafe, DEFIRO a manifestação expedida pela Pregoeira, bem como a 

solicitação encaminhada pela Secretaria responsável, em todos os seus termos, declarando a necessidade de suspensão 

temporária para que a Secretaria requisitante possa avaliar o esclarecimento e tomar as demais providências necessárias, 

devendo o Processo ser SUSPENSO TEMPORARIAMENTE, e o edital com eventuais adequações posteriormente republicado, 

recontando o prazo legal de disponibilização, nos termos do disposto do artigo 55º da Lei nº 14.133/2021, do § 1º do art. 14 do 

Decreto Municipal nº 4488/2023, e demais providências que se façam necessárias.  

  Encaminhe o presente expediente para publicação no DOU, Jornal Oficial do Município de Socorro e 

disponibilização no sítio eletrônico oficial da municipalidade, para ciência e conhecimento de todos os interessados.  

Socorro, 06 de agosto de 2024. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a 

todos os interessados que se encontra aberto o seguinte processo: 

PROCESSO Nº 053/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024 (MODO DE DISPUTA 

ABERTA). Objeto: Registro de preços para aquisição de Papel Sulfite A4, para atender a demanda das Secretarias da Prefeitura 

Municipal da Estância de Socorro, em conformidade com as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

COTA RESERVADA. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e documentos de habilitação: De 

06/08/2024 às 17h à 22/08/2024 até às 9h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 22/08/2024, às 9h10m. 

O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 

http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, 

exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que haja expediente 

na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 05 de agosto de 2024. 

Flavia Maria Marchini Pereira de Godoi - Secretária de Administração e Planejamento 
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